
Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O Vereador Fábio Pavoni, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO Nº 064/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Luiz Gustavo 

Botogoski, que determine à secretaria municipal competente a unificação do terreno sob 

inscrição 01.03.00.364.0350 localizado na Rua Rio de Janeiro, pertencente ao município 

ao Parque Cachoeira. 

JUSTIFICATIVA

Esta ação visa a preservação de terreno urbano, em área de proteção ambiental 

(APP). Unidades de conservação nas cidades salvaguardam a biodiversidade, e também 

colocam as pessoas em contato em defesa da Natureza.

Áreas protegidas urbanas (ou unidades de conservação) podem trazer benefícios 

como:  proteção  de  ecossistemas  e  biodiversidade  associada  ao  aumento  da 

permeabilidade do solo, drenagem de águas pluviais e controle de enxurradas, proteção 

de  cursos  d’água  e  nascentes,  controle  de  erosão,  controle  da  poluição  hídrica, 

atmosférica e sonora e regulação microclimática. Também trazem vantagens além das 

ambientais como: 

Melhoria  na qualidade de vida e possibilidade de recreação em contato com a 

natureza para moradores do entorno.

Dessa  forma,  solicito  ao  distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  indicação, 

sendo encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis.

Câmara Municipal, 02 de janeiro de 2025

     FÁBIO PAVONI
           VEREADOR
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